
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

EMENDAS AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 02/2025

O vereador abaixo assinado, apresenta as seguintes emendas ao Projeto de Lei

Complementar nº. 02/2025:

01 – EMENDA SUPRESSIVA:

Tendo  em  vista  que  o  Artigo  2º.,  em  seu  inciso  I,  do  Projeto  de  Lei

Complementar nº. 02/2025 discorre sobre quais seriam os créditos tributários, estando

ali incluído o Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI,  propomos emenda

supressiva ao Parágrafo 1º do Artigo 3º, para que a proposta do REFIS alcance os

débitos relativos ao ITBI (créditos tributários).

Com essa alteração, que seja renumerado o § 2º do Artigo 3º, passando a constar

como “Parágrafo único”.

 

02 – EMENDA MODIFICATIVA

Sugere  emenda  modificativa  ao  Parágrafo  único  do  Artigo  4º,  para  que  não

sejam cobrados honorários advocatícios quando o pagamento do débito tributário for

realizado à vista.

03 – EMENDA MODIFICATIVA

Sugere  emenda  modificativa  ao  Artigo  5º,  possibilitando  ao  contribuinte  em

débito com a Fazenda Pública, a formalização do Termo de Acordo de Parcelamento –

TAP junto ao sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Castro, não sendo obrigatória a

formalização presencial.

“Art. 5º A opção de pagamento parcelado dos créditos tributários, se dará com a

formalização do Termo de Acordo de Parcelamento – TAP, de forma presencial ou no

Portal  Geral  do  Município,  disponibilizado  junto  ao  sitio  eletrônico  da  Prefeitura

Municipal de Castro, conforme opção do contribuinte.”
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Contando  com  o  apoio  dos  Nobres  Pares,  incluídas  as  emendas  acima

apresentadas, temos certeza da implantação de um Programa de Recuperação de Crédito

Fiscal justa para todos aqueles contribuintes que precisam regularizar seus débitos junto

à Administração Municipal, independente da natureza de seu crédito tributário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, em 17 de março de 2.025.

Gerson Sutil
Vereador Presidente
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